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Direitos que vem sendo reconhecidos pelo Poder Judiciário

em favor dos Aposentados e Pensionistas
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PODER JUDICIARIO 


Direitos que vem sendo reconhecidos pelo Poder Judiciário

em favor dos Aposentados e Pensionistas
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Revisão do benefício INSS pelo teto de vinte salários        
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em Junho / 1989 já havia adquirido direito na aposentadoria proporcional (30 anos para homens e 25  mulheres) e deixou para requerer o benefício  mais tarde, têm direito na sua revisão pela lei anterior, com base nas contribuições de 11 a 20 salários mínimos.  


Na Justiça, o Tribunal Regional Federal TRF4 e  vários Ministros do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram favoráveis à revisão do benefício para quem poderia ter se aposentado por tempo de contribuição ou por idade antes da mudança da regra que reduziu o teto do INSS para 10 salários-de-contribuição.  Veja como TRF4 decidiu numa ação ajuizada pelo nosso Escritório.

“ Assim, ainda que só tenha requerido a concessão do benefício em 01-10-1990, aos 34 anos e 3 meses de tempo de serviço (fl. 53), tem o autor o direito ao cálculo pela legislação vigente à véspera da edição da Lei nº 7.787, de 30-06-1989, como pretende, pois então já havia preenchido os requisitos necessários à aposentadoria proporcional. Deve, pois, ser recalculada a renda mensal inicial do benefício, de acordo com as normas vigentes na data da aquisição do direito à aposentadoria (junho/89), atualizando-se o valor encontrado até a data em que foi efetivamente concedido o benefício, tomando-se a data de início do benefício (01-10-1990) como data de início dos pagamentos, respeitada a prescrição qüinqüenal”.

Documentos necessários:

· Carta de concessão da aposentadoria / Memória de calculo – INSS

· Contra-cheques dos últimos 36 meses anteriores a mudança da lei – jul/86 a jun/89

· Copia RG e CPF

· Prova de residência

Quem tem direito:
Aposentados que em junho/89 (data da mudança da lei) já havia implementado direito a aposentadoria proporcional.

Revisão dos benefício que sofreram limitação pelo teto legal de 10 salários

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu na primeira quinzena de Setembro, que o INSS deverá aplicar a Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e elevar para R$ 1.200,00 o salário dos aposentados que sofreram limitação ao teto e que naquele ano estavam abaixo de R$ 1.081,50 – teto da época.  Da mesma forma, os aposentados que em 2003 estavam recebendo benefício de valor inferior a R$ 2.400,00 têm direito à revisão pela Emenda 41, inclusive recebimento das diferenças atrasadas.  

Exemplo:  um segurado que ao sair da ativa no ano de 2002 que teria de receber R$ 1.900,00 e teve seu benefício limitado ao teto de R$ 1.561,00  (teto da época), pode pedir a equiparação do salário ao novo teto fixado em 2003, pela EC nº41 no valor de R$ 2.400,00.

A recomendação é para que as pessoas que se aposentaram antes de 2004 e acreditam que foram prejudicadas pela aplicação do limitador do teto estabelecido pelo INSS na época, procurem um advogado. 

Quem pode ser beneficiado:  todos que se aposentaram por tempo de contribuição, especial, por idade, invalidez  ou   pensão por morte e que no momento do cálculo do benefício  sofreram limitação pelo teto máximo de 10 salários.  

Para saber se tem direito ao reajuste deve consultar a carta de concessão do INSS. Quem não possui esse documento e se aposentou após 1994 pode retirar acessando o site do INSS (abaixo); quem obteve o benefício antes de 1994 deve solicitar em qualquer agencia do INSS. 

Documentos necessários:

· Copia de RG e CPF

· Prova de residência

· Carta de concessão INSS

Revisão do benefício por invalidez - INSS

O direito de revisão das aposentadorias por invalidez concedidas a partir de 1991, vem sendo reconhecidos pela Justiça, haja vista que houve falha no calculo da renda inicial, à luz do Art. 29 da Lei 8213 / 1991.   No cálculo da renda mensal inicial, o salário-de-benefício deve ser alcançado observando-se o seguinte:  o valor do auxilio doença deve ser transformado em salários-de-beneficio, que servirão como base para o cálculo da renda mensal inicial, os quais deverão ser atualizados monetariamente.


No entanto, para o cálculo do benefício por invalidez, o INSS  além de não fazer os cálculos acima, vem convertendo o valor do auxílio-doença  em aposentadoria, mantendo  a renda inicial de 91% fixada  por ocasião da sua concessão. 

Quem tem direito:   Aposentados por invalidez a partir de Abril / 1991.

Documentos  necessários:

· Carta de concessão do benefício – INSS

· Copia RG e CPF

· Prova de residência 

Revisão de Benefício INSS com início entre 1977 a 1988 – Súmula 2

O Poder Judiciário, que reconheceu erro no cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias concedidas entre Junho/77 a Outubro / 88, tendo em vista que  foram utilizados índices ditados pelo Governo sem o respaldo legal, resultando em prejuízo aos segurados, cujo direito foi reconhecido nos termos da Súmula 02  do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.    Veja na tabela abaixo, quais os anos e meses que têm diferença e respectivos índices de correção. 

Nas ações, o INSS paga atrasadas de cinco anos, sendo que se o valor ultrapassar a 60 salários, o Segurado terá que abrir mão da diferença ou esperar o pagamento integral, via precatório. 

Documentos necessários:

· Carta de concessão do benefício – INSS

· Copia RG e CPF

· Declaração de hipossuficiência

Quem tem direito:

Aposentadorias com início entre Junho/77 a Outubro / 88

Revisão do benefício INSS - Súmula 260 

Aposentadorias por invalidez concedidas até Outubro / 1988, com valor atual superior a 1  salário mínimo, têm direito a revisão.

Veja porque:

A correção  por equivalência ao salário mínimo determinada pela Constituinte de 1988 não foi respeitada, mantendo as aposentadorias por invalidez com o valor em salário mínimo a data da concessão da invalidez, quando o correto seria aplicar a quantidade de salário mínimo  da data da concessão do auxílio doença.

Documentos necessários:

· Carta de concessão do benefício – INSS

· Copia RG e CPF

Quem tem direito: 

Aposentados ou Pensionistas, cujo inicio do beneficio do titular tenha ocorrido até  Outubro /  1988.


Restituição de IRPF cobrado sobre contribuições ao Fundo de Pensão – Bi-Tributação

Sob a égide da Lei 7713 / 88, as contribuições ao Fundo de Pensão eram tributadas na fonte,  visando isentar a aposentadoria do Imposto de Renda quanto passasse a receber o benefício.          Todavia, o Governo não levou em consideração essa  Lei de isenção e continuou cobrando imposto nas complementações de aposentadorias. Com a edição da Lei 9250/95, o Poder Judiciário passou a reconhecer a Bi-Tributação e reconhecer o direito  à restituição do Imposto recolhido na fonte sobre as contribuições pagas a previdência  privada no  período de 1o./01/1989 a 31/12/1995.

Desta forma, os aposentados que contribuíram para Fundos de Pensão  entre  Janeiro de 1989 a Dezembro de 1995, têm direito à restituição do valor do imposto pago sobre as contribuições na vigência da referida Lei.

Documentos necessários:

· Termo de rescisão do contrato de trabalho

· Copia dos contra cheques do período de Jan/89 a Dez/95 ( ou  até a aposentadoria)

· Copia RG e CPF

Quem tem direito:

Aposentados a partir de Janeiro / 89, que vem sofrendo tributação no complemento pago pelo Fundo de Pensão.

Isenção de IRPF nos complementos pagos as Pensionistas e aposentadorias por invalidez  

Complementos de pensão por  morte e aposentadorias por invalidez pagos por Fundos de Pensão estão isentos de Imposto de Renda por lei.  

Documentos necessários:

Quem tem direito:

Pensionistas que venham sofrendo tributação na complementação paga pelo Fundo de Pensão.

Obs:  essa ação foi ajuizada de forma coletiva em nome da AEA/PR para todos as pensionistas e aposentados por invalidez.  Não há necessidade de ajuizar ação individual.

Isenção de IRPF sobre ações trabalhistas

A forma como a legislação determina o calculo do IRPF sobre valores de indenizações trabalhistas vem causando prejuízo aos trabalhadores.   

Veja como parte dos impostos descontados sobre indenizações trabalhistas podem ser restituído pela Receita Federal. 

1. Juros  Moratórios  

Trata-se de verbas de natureza indenizatória e os tributos cobrados  nas ações trabalhistas vem sendo reconhecidos como cobrados  indevidamente.  Em Acórdão  recente, em processo ajuizado pelo nosso Escritório, a Justiça Federal, assim se manifestou:    

“ TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA INTEGRANTES DE CRÉDITO TRABALHISTA RECONHECIDO JUDICIALMENTE. NÃO-INCIDÊNCIA. DIREITO À RESTITUIÇÃO.

1. Não incide imposto de renda sobre os juros de mora integrantes de crédito trabalhista reconhecido judicialmente.

2. A parte autora tem direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos.

3. A restituição pode se dar através de precatório ou requisição de pequeno valor, a serem expedidos em execução de sentença ou, no âmbito administrativo, mediante declaração de ajuste retificadora.

4. Os créditos serão corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da L 9.250/1995 “.

2. IR sobre valores acumulados

 “No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80) STJ. Primeira Turma. REsp. 424225/SC. Relator: Min. Teori Albino Zavascki. DJ 19/12/2003, p. 00323”

Portanto, tem direito o trabalhador à incidência do imposto de renda, de acordo com o mês de competência, relativamente aos valores recebidos acumuladamente em razão do pagamento de ação trabalhista, mediante  aplicação da alíquota correspondente.

Quem tem dinheiro:
Trabalhador que sofreu tributação sobre  ações trabalhistas nos dez  anos.  

Isenção de IR sobre Indenizações  pagas pelo INSS 

No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais e não o montante global obtido. Com esse entendimento, a Segunda Turma do STJ negou o recurso da Fazenda Nacional que pretendia a incidência do imposto sobre o total dos rendimentos. 

Segundo a relatora, ministra Eliana Calmon, a decisão do TRF da 4ª região está alinhada com a jurisprudência do STJ segundo a qual, para fins de incidência do imposto de renda, se os rendimentos são pagos acumuladamente, devem ser observados os valores mensais e não o montante global auferido, segundo tabelas e alíquotas referentes a cada período. 
O desconto do imposto de renda (IR) sobre montante de verba previdenciária paga de uma só vez deve ser calculado de acordo com as parcelas mensais do benefício, e não sobre o total pago. Além disso, o pagamento deve observar a legislação vigente à época do benefício e as alíquotas e faixas de isenção previstas. 

Quem tem direito:

Aposentados que receberam indenização do INSS nos últimos 10 anos.

Obs:  os contribuintes que receberam indenizações do INSS e,  por alguma razão, ficaram na malha fina da Receita Federal, poderão interpor recursos (mandado de segurança ou ação ordinária) com vistas a garantir a isençao ou pagamento da forma correta.
Juros Progressivos - FGTS


Ação revisional do fundo de Garantia, requerendo a aplicação dos juros progressivos de 6% (seis por cento) sobre os saldos de conta vinculada, cujo titular tenha optado pela lei FGTS nº 5107/66. Tal direito advém da seguinte situação:

a) A lei 5705/71, reformando a lei anterior, fixou a capitalização dos juros do FGTS em 3%, a exceção dos fundistas optantes a anteriores a 1971.

b) A lei 8036/90, além de centralizar os recursos do FGTS na CEF, manteve os juros de 3% a.a., no entanto, ressalvou que, para os trabalhadores optantes, existentes em 22.09.1971, a capitalização dos juros dos valores fundiários permanecesse na forma da lei 5107/66, isto é, com juros de 6%. a.a. A matéria encontra-se pacificada no STJ (Súmula 152) e STF.


Quem tem direito:
Trabalhadores em geral que fizeram opção de Fundo de Garantia no período entre janeiro / 1966 a Setembro / 1971com permanência no mesmo emprego até a aposentadoria.

Expurgos dos Planos Verão e Collor I - FGTS

Os trabalhadores que mantinham vinculo com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, têm direito ao recalculo sobre saldos dos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990.  O Judiciário reconheceu, após inúmeras propostas pelos trabalhadores têm direito a correção plena de 42,72% pelas perdas relativo ao Plano Verão (Janeiro de 1989) e 44,80% referente as perdas do Plano Collor I (Abril de 1990).


Quem tem direito:

Trabalhadores em geral que tiveram saldo FGTS nos Planos Verão em Janeiro / 89 e  Collor I em Março/90.

Juros Moratórios / FGTS 


Para requerer o pagamento, o trabalhador deve solicitar os extratos dos Planos Econômicos para se verificar se tem direito; caso os juros já tenham sido pagos, estes constam separadamente no extrato, conforme indicado no exemplo abaixo.  

O pedido de pagamento dos juros será feito na própria ação original. 


Quem tem direito:

Trabalhadores que receberam as perdas inflacionários do FGTS, via judicial. 

Caderneta de Poupança
Prazo para pedir a correção das perdas do Plano Verão 

termina em Dezembro e dos Planos Collor I poderá ser feito até 2010. 

Milhares de pessoas físicas têm direito a receber perdas de índices de inflação pagos a menor por ocasião da implantação dos Planos Econômicos Verão em Janeiro de 1989, Plano Collor I em Abril de 1990 e Collor II em Março / 1991.

Veja no quadro abaixo quem tem direito:


Informamos, ainda, que para os poupadores da Caixa, Banco do Brasil e Banestado o prazo de prescrição diferenciado, já que a cobrança pode ser feita mediante execução na Ação Civil Pública impetrada pela APADECO, que culminou na condenação desses bancos ao pagamento das perdas aos poupadores no estado do Paraná. 


Quem ainda não exerceu esses direitos, poderão fazer até as datas de prescrição indicadas.  É bom não deixar para a última hora para pedir os extratos junto ao Banco para não correr o risco de receber os documentos após o prazo para ajuizar a ação. 

Revisão Benefício FUNCEF – efeito gangorra  -  CEF

Trata de possibilidade de pleitear-se o aumento do INSS não repassado pela FUNCEF em relação aos anos que a FUNCEF não reajustou a complementação da aposentadoria, no período de 1994 a 2001.

Entendeu o Judiciário que:  não pode um regulamento ( contrato de adesão ) contrariar mandamento constitucional, mormente por ter este natureza de ordem publica, não podendo ser objeto de convenção entre as partes a irredutibilidade de vencimentos 

(decisão do Tribunal de Justiça de Sergipe de 30.01.2007).

Portanto, decidiu-se que  os aposentados que sofreram redução no complemento de benefício,  tem direito ao recebimento do aumento pago pelo INSS e não repassado pela FUNCEF. 

Documentos Necessários:

· Procuração / Contrato de Honorários

· Cópia de contracheque atual

· Cópia de RG e CPF

A ação será ajuizada no Justiça Cível contra o Fundo de Pensão, que é o Fórum mais adequado para essa discussão judicial.

Quem tem direito:

Aposentados com início do benefício anterior a Dezembro / 2001.

Revisão do complemento FUNCEF para mulheres


As mulheres que recebem complementações de aposentadorias pela FUNCEF podem recuperar a perda de 10% materializada por ocasião da concessão do benefício.  É o que vem garantindo o Poder Judiciário nas ações de revisão ajuizadas, em reconhecimento ao direito isonômico das as ex-funcionárias da Caixa.  Trata-se de uma vitória contra a discriminação de gênero dentro da FUNCEF, visto que os homens, nas mesmas condições, se aposentam com percentual inicial de 80% (oitenta por cento) do salário-de-participação, enquanto as mulheres se aposentam com 70% (setenta por cento).  
Quem tem direito:  Aposentadas na CAIXA, admitidas até 23/01/1978.

Documentos necessários:  Memória de calculo da aposentadoria (FUNCEF), Contra cheque atual da (FUNCEF), Cópia do RG e CPF 

Como Exercer esses direitos
Os aposentados (as) e pensionistas que se enquadrarem em uma das perdas reconhecidas e desejarem exercer esse direito, poderão fazer contato com o Escritório, pessoalmente ou por telefone / e-mail. 
Poder atender os aposentados dessa Associação, é para nós motivo de muita satisfação.


Veja quanto poderia ser o valor de uma aposentadoria com inicio em Jun / 92 e média contributiva de 15 salários até Jun / 89.





Os juros de mora, para quem fez ação judicial, ou mesmo fez adesão ao acordo com ação em trâmite, são devidos “de ofício” pelo juiz, razão pela qual os trabalhadores que se enquadrarem nessas condições têm direito a reabrir o processo e pleitear tal perda.   





Veja como a Caixa registrou o valor dos Juros de  Mora 
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